







































































































































  






 







 
 





















































































em que: 

� yn – Cap rate ou yield 

� Rn – Rendimento gerado pelo imóvel no ano 

� Vn-1 – Valor ou preço de aquisição do imóvel no final do ano 

Segundo os mesmos autores podem também ser usados o 

e MVA e os fluxos de caixa atualizados

 

 

4.6. Mensuração dos instrumentos financeiros

 

A NCRF 27 – Instrumentos financeiros, prescreve o tratamento contabilístico dos 

instrumentos financeiros e respetivos requisitos de apresentação e d

as Normas Internacionais de Contabilidade IAS 32 

IAS 39 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração e IFRS 7 

Financeiros - Divulgação de Informações, tal como ad

evidente, esta fusão de três normas internacionais 

algumas limitações ao nível do reconhecimento, mensuração, apresentação e divulgação de 

determinados instrumentos financeiros, 

derivados, pelo que a CNC permite que as entidades, perante 

financeiro, utilizem diretamente as IAS/IFRS neste domínio.

A norma define instrumento financeiro como um contrato que dá orig

financeiro numa entidade e a um passivo financeiro ou instrumento de capital próprio noutra 

entidade, podendo representar

 

Fonte: Autor. 

Instrumento financeiro

Entidade B

Passivo financeiro

Rendimento gerado pelo imóvel no ano n 

Valor ou preço de aquisição do imóvel no final do ano n-1 

Segundo os mesmos autores podem também ser usados o valor residual estático

atualizados. 

Mensuração dos instrumentos financeiros 

Instrumentos financeiros, prescreve o tratamento contabilístico dos 

instrumentos financeiros e respetivos requisitos de apresentação e divulgação, tendo por base 

as Normas Internacionais de Contabilidade IAS 32 - Instrumentos Financeiros: Apresentação; 

Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração e IFRS 7 

Divulgação de Informações, tal como adotadas pela União Europeia (UE). Como é 

evidente, esta fusão de três normas internacionais de contabilidade numa única NCRF cria 

algumas limitações ao nível do reconhecimento, mensuração, apresentação e divulgação de 

determinados instrumentos financeiros, nomeadamente os instrumentos financeiros 

derivados, pelo que a CNC permite que as entidades, perante maiores exigências de relato 

, utilizem diretamente as IAS/IFRS neste domínio. 

A norma define instrumento financeiro como um contrato que dá orig

financeiro numa entidade e a um passivo financeiro ou instrumento de capital próprio noutra 

entidade, podendo representar-se esquematicamente como segue: 

Figura 20 – Instrumento financeiro 

Instrumento financeiro

Entidade B

Passivo financeiro
Instrumento de 
capital próprio

Entidade A

Ativo financeiro

95 
 

residual estático, o EVA 

Instrumentos financeiros, prescreve o tratamento contabilístico dos 

ivulgação, tendo por base 

Instrumentos Financeiros: Apresentação; 

Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração e IFRS 7 - Instrumentos 

otadas pela União Europeia (UE). Como é 

numa única NCRF cria 

algumas limitações ao nível do reconhecimento, mensuração, apresentação e divulgação de 

nomeadamente os instrumentos financeiros 

maiores exigências de relato 

A norma define instrumento financeiro como um contrato que dá origem a um ativo 

financeiro numa entidade e a um passivo financeiro ou instrumento de capital próprio noutra 

 

Instrumento financeiro

Entidade A

Ativo financeiro













  
  

     

    

     

     

     

    

     

    

    















     

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      



      




 
 

 

 

 

 

 

 

 

     
      

      

 

      

      

 









   

   

   

 

 



  












































